
O que é o regulamento da UE relativo 
a produtos livres de desmatamento e 
qual é sua importância?
O regulamento da União Europeia (UE) relativo a produtos livres de desmatamento (EUDR) – a ser adotado ainda no primeiro 
semestre de 2023 – proíbe a comercialização na UE de artigos que não sejam livres de desmatamento e não tenham sido 
produzidos legalmente. A exportação desses produtos da UE para outros mercados também será ilegal.  

O EUDR se aplica a madeira, azeite de dendê, soja, café, cacau, borracha e carne bovina, assim como à maioria dos produtos 
derivados dessas commodities, como peles, couro, chocolate, carvão e papel (impresso).1 

O EUDR entrará em vigor vinte dias após sua publicação no Jornal Oficial da UE – o que deve acontecer por volta de maio de 
2023. A partir da publicação, as grandes empresas terão 18 meses para se preparar antes de que a proibição comece a ser 
aplicada. (Para as pequenas empresas, o prazo será de 24 meses.)

Principais elementos do EUDR
Todas as empresas que importam para o mercado da UE 
os produtos ou commodities 2 citados (ou os exportam da 
UE para outros mercados) devem adotar medidas razoáveis 
para garantir que estejam em conformidade com o EUDR 
(conhecidas como medidas de “devida diligência”). Antes de 
iniciar a comercialização de qualquer produto no mercado 
da UE, a empresa deve apresentar uma declaração de 
devida diligência – contendo as informações da empresa, 
os produtos a que a declaração se refere, sua quantidade e a 
geolocalização de todas as áreas onde as commodities foram 
produzidas –, garantindo não haver risco, ou somente um risco 
insignificante, de não cumprimento do EUDR.3

Um processo de devida diligência é composto por três etapas: 
1. Coleta de informações sobre o produto, sua quantidade, 
geolocalização, legalidade e desmatamento.

2. Realização de uma avaliação de risco (incluindo 
considerações relativas à presença de povos indígenas 4 
no país, na região e na área de produção da commodity; 
à realização de consultas a povos indígenas e ao 
estabelecimento de cooperação com os mesmos; à existência 
de reivindicações relativas à posse da terra; e à complexidade 
da cadeia de suprimentos). 

3. Mitigação de riscos (que pode incluir o apoio a pequenos 
produtores, por meio de programas de capacitação e 
investimentos, para ajudá-los a cumprir os requisitos do EUDR). 

As empresas devem indicar um profissional de compliance 
e um auditor independente para administrar o risco de não 
cumprimento dos requisitos do EUDR.

As respectivas autoridades competentes, a serem indicadas 
por cada Estado membro, adotarão uma abordagem 
baseada em riscos para fiscalizar as declarações e os 
processos de devida diligência das empresas. Todos os anos, 
essas autoridades fiscalizarão um percentual acordado de 
empresas e produtos. Também fiscalizarão as empresas 
cujas informações sejam fornecidas por terceiros, incluindo 
suspeitas justificadas. Caso se constate uma violação, a 
empresa poderá ter seus produtos confiscados, seu acesso ao 
mercado temporariamente negado e/ou ser multada.

Os países, ou suas respectivas regiões, serão classificados 
em termos de risco padrão, baixo ou alto. Em se tratando de 
importações de países ou regiões de alto risco, será maior 
o percentual de produtos e empresas fiscalizados pelas 
autoridades competentes. Ver abaixo.

1 - O anexo 1 do EUDR contém uma lista com todos os produtos e commodities em questão.
2 - Nesta nota informativa, os termos “commodities” e “produtos” são usados de forma intercambiável, significando tanto commodities como produtos.
3 - En el Anexo II del EUDR se incluye un borrador de la declaración de diligencia debida.
4 - O anexo 2 do EUDR contém um modelo de declaração de devida diligência.
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5 - A expressão “outros terrenos arborizados” se refere a terras que não são classificadas como florestas, mas que, em uma área superior a 0,5 hectare, contêm árvores com mais 
de cinco metros de altura, cujo dossel recobre de 5% a 10% do terreno, ou árvores capazes de atingir esses limites in situ, ou que apresentam uma cobertura combinada de 
arbustos, silvados e árvores superior a 10% do terreno, excluindo-se as terras de uso predominantemente agrícola ou urbano.
6 - Florestas comerciais são aquelas plantadas em regime de manejo intensivo que, ao atingir a maturidade, satisfazem todos os seguintes critérios: suas árvores são de uma ou duas 
espécies, encontram-se na mesma classe de idade e apresentam espaçamento regular. Floresta plantadas são aquelas compostas predominantemente por árvores resultantes de 
plantio e/ou semeadura deliberada, contanto que as árvores plantadas ou semeadas venham a constituir mais de 50% do estoque em crescimento na maturidade. 

MUDANÇAS FUTURAS NO ESCOPO
Um ano após a entrada em vigor do EUDR, a UE avaliará a 
necessidade de ampliar o escopo do regulamento, de modo 
que ele deixe de se aplicar apenas a florestas para abranger 
“florestas e outros terrenos arborizados”. 5 Após dois anos 
da entrada em vigor do EUDR, a UE avaliará a necessidade 
de ampliar o escopo de commodities e produtos , com 
foco específico em milho e biocombustíveis. Essa revisão 
também tratará da questão de como abordar o papel do setor 
financeiro no desmatamento e avaliará a eventual inclusão no 
regulamento de outros ecossistemas (como pastagens) além de 
florestas.

Após cinco anos, será feita uma avaliação da eficácia do EUDR e 
seus efeitos para pequenos produtores e comunidades locais. 
Essa avaliação considerará a necessidade e a viabilidade da 
implantação de ferramentas adicionais de comercialização e 
da oferta de apoio suplementar a países menos desenvolvidos 
(PMDs). 
 
DEFINIÇÕES: FLORESTAS, DESMATAMENTO E 
DEGRADAÇÃO 
“Livre de desmatamento” significa que os produtos 
e commodities contêm – ou foram alimentados com – 
commodities produzidas em terras que não foram alvo de 
desmatamento após 31 de dezembro de 2020. Em se tratando 
de madeira, a expressão significa “que a madeira foi extraída 
sem causar degradação florestal após 31 de dezembro de 2020”.

Desmatamento significa a conversão de uma área florestal 
em área de uso agrícola. A extração legalmente autorizada de 
madeira, portanto, jamais será considerada desmatamento – 
mesmo quando a extração atinja uma área de grande extensão. 
A extração legalmente autorizada, porém, pode ser considerada 
desmatamento (ver abaixo). 

Degradação significa “mudanças estruturais na cobertura 
florestal, assumindo a forma de uma conversão de florestas 
primárias ou de regeneração natural em florestas 
comerciais ou outros tipos de terreno arborizado e a 
conversão de florestas primárias em florestas plantadas”.6  

Isso parece significar que a conversão de florestas de 
regeneração natural em florestas plantadas não é considerada 
degradação. As implicações, em particular para as florestas 
tropicais, temperadas e boreais secundárias, precisam ser 
analisadas. A definição de degradação será reavaliada após 
cinco anos.

CLASSIFICAÇÃO DE RISCO, FISCALIZAÇÃO E 
PENALIDADES
Os países ou jurisdições subnacionais receberão classificações 
de risco de desmatamento alto, baixo ou padrão. Essas 
classificações de risco se basearão essencialmente em três 
critérios (taxa de desmatamento; taxa de expansão agrícola; 
tendências de produção), mas poderão incluir também os 
compromissos climáticos, o grau de transparência e a adoção/
cumprimento de leis de proteção aos direitos humanos e aos 
direitos possessórios tradicionais por parte do país ou região em 
questão. 

No caso de países de alto risco, 9% dos operadores e 9% 
da quantidade de cada produto em questão deverão ser 
submetidos anualmente a fiscalização. No caso de países de 
risco padrão e baixo, deverão ser fiscalizados pelo menos 
3% e 1% dos operadores, respectivamente. As autoridades 
competentes deverão garantir que o percentual exigido de 
fiscalizações seja aplicado a cada uma das commodities em 
questão. 

As empresas que violarem o EUDR poderão ser multadas em 
pelo menos 4% de seu faturamento na UE no ano fiscal anterior 
ao da autuação e ter seus produtos confiscados. Também 
poderão ser obrigadas a arcar com os custos da autoridade 
competente.  

MONITORAMENTO

Todos os anos, as empresas deverão divulgar o mais 
amplamente possível um relatório sobre seu sistema de devida 
diligência, descrevendo os produtos, sua quantidade e país/
região de origem, assim como as conclusões de sua avaliação de 
risco e as medidas de mitigação eventualmente adotadas. Como 



parte de sua avaliação de risco, as empresas deverão descrever 
“o processo de consulta a povos indígenas, comunidades locais 
e outros detentores de direitos possessórios tradicionais ou, 
quando for o caso, às respectivas organizações da sociedade 
civil que estejam presentes na área de produção dos produtos e 
commodities em questão”.

Todos os anos, os Estados membros serão obrigados a divulgar 
publicamente, até o dia 30 de abril, as informações sobre sua 
aplicação do EUDR, incluindo o número e o resultado das 
fiscalizações realizadas, a quantidade de produtos fiscalizados 
e os casos de descumprimento do regulamento. Todos os anos, 
a Comissão Europeia deverá publicar, até o dia 30 de outubro, 
uma síntese da situação no conjunto da UE, com base nos 
relatórios divulgados pelos Estados membros. 

A Comissão publicará em seu site na internet uma lista com 
todas as violações do EUDR, contendo o nome da empresa 
envolvida, a data, a atividade e a natureza da violação e (se for o 
caso) as penalidades aplicadas. 

DIREITOS HUMANOS
Os produtos/commodities em questão importados para a 
UE ou exportados da UE para outros mercados devem estar 
em conformidade com as legislações e padrões nacionais 
pertinentes. Muitas ONGs reivindicavam que o EUDR exigisse 
que os países respeitassem o direito internacional, de forma 
a oferecer melhor proteção aos direitos possessórios das 
comunidades. A definição de “legislação pertinente do país 
produtor”, porém, enuncia explicitamente que isso inclui 
“os direitos humanos protegidos nos termos do direito 
internacional” e “o princípio do Consentimento Prévio, Livre 
e Informado [FPIC], reconhecido na Declaração das Nações 
Unidas sobre os Direitos dos Povos Indígenas [UNDRIP]”.

Além disso, ao realizar suas avaliações de risco, as empresas 
devem levar em conta: “a presença de povos indígenas no 
país, região e área de produção da commodity em questão”; 
“a realização de consultas a povos indígenas no país, região e 
área de produção da commodity em questão e a cooperação, 
de boa-fé, com esses povos”; e “a existência de reivindicações 
legítimas por parte de povos indígenas, baseadas em 
informações objetivas e verificáveis, no que tange ao uso ou 

propriedade da área utilizada para a produção da commodity 
em questão”.

O sistema de classificação de risco dos países produtores 
também indica que a avaliação pode levar em conta “a 
divulgação transparente dos dados pertinentes e, quando 
aplicável, a adoção, o respeito e a aplicação efetiva de 
leis de proteção aos direitos humanos e aos direitos dos 
povos indígenas, comunidades locais e outros detentores 
de direitos possessórios tradicionais por parte do país em 
questão”.

ACESSO À JUSTIÇA 
O EUDR prevê que qualquer pessoa física ou jurídica com 
interesse suficiente, nos termos da legislação nacional dos 
respectivos Estados membros, deve ter acesso a medidas 
administrativas ou judiciais para recorrer da legalidade de 
decisões, atos ou omissões das autoridades competentes, 
nos termos do EUDR. No entanto, o EUDR não prevê acesso 
a recursos jurídicos para que se possa pedir reparações 
ou compensações por prejuízos causados a povos ou 
comunidades. Preocupações substantivas podem ser 
apresentadas  – anonimamente, quando desejado – às 
autoridades competentes, que deverão respondê-las em um 
prazo de 30 dias.

PEQUENOS PRODUTORES
Em seus considerandos, o EUDR inclui o objetivo de que “ao 
se buscar o fornecimento de produtos, sejam empreendidos 
esforços razoáveis para garantir o pagamento de um preço 
justo aos produtores, sobretudo em se tratando de pequenos 
produtores, de modo a garantir seu sustento e contribuir 
para o combate à pobreza, que é uma das principais causas 
do desmatamento”. No entanto, a única disposição do 
regulamento que faz menção a pequenos produtores é 
o artigo relativo à mitigação de riscos – no contexto dos 
processos de devida diligência –, em que se sugere que as 
empresas adotem medidas, como programas de capacitação 
e investimentos, para ajudar seus fornecedores, em particular 
os pequenos produtores, a cumprir os requisitos do 
EUDR. Essa instrução, porém, tem caráter facultativo e não 
obrigatório. A primeira revisão abrangente do EUDR, após o 
prazo de cinco anos, analisará seus efeitos para os pequenos 
produtores. 
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Foto: As florestas tropicais em Bornéu, Malásia, foram destruídas para dar lugar a plantações de palmeiras de óleo.
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APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO FLORESTAL, 
GOVERNANÇA E COMÉRCIO (FLEGT) 

As licenças FLEGT serão aceitas como prova da legalidade 
dos produtos e commodities em questão, mas não como 
prova de que são “livres de desmatamento”. Isso significa 
que, embora venha a ser automaticamente considerada legal, 
a madeira importada da Indonésia com licenciamento FLEGT 
não terá acesso ao “corredor verde”. Em outras palavras, 
os operadores deverão realizar a devida diligência para 
certificar-se de que a madeira é “livre de desmatamento”.

CERTIFICAÇÃO 

O EUDR determina que as certificações ou outras ferramentas 
de verificação por terceiros só poderão ser usadas como 
fonte de informações nos procedimentos de avaliação de 
risco, não eximindo o operador da responsabilidade de 
realizar a devida diligência.

MEDIDAS ADICIONAIS PARA LIDAR COM AS 
CAUSAS FUNDAMENTAIS DO DESMATAMENTO

Embora possa ajudar a limpar as cadeias de suprimentos 
da UE, o EUDR não oferece incentivos para que os países 
produtores enfrentem as causas fundamentais do 
desmatamento, como os problemas de governança florestal e 
as incertezas em relação à posse da terra. Para remediar essa 
lacuna, solicita-se à Comissão Europeia a formulação de “um 
quadro estratégico global da UE para [o estabelecimento de 
parcerias com os países produtores], com a mobilização de 
todos os instrumentos pertinentes da UE”.

O EUDR também determina que a Comissão adote uma 
abordagem coordenada com os países produtores, e 
suas respectivas partes, recorrendo ao uso de parcerias 
existentes e futuras para enfrentar as causas fundamentais 
do desmatamento. “As parcerias e os mecanismos de 
cooperação podem incluir, entre outros, diálogos estruturados, 
convênios administrativos e acordos em vigor ou algumas 
de suas disposições, bem como planos de ação conjunta que 
viabilizem a transição para uma produção agrícola que facilite 

o cumprimento dos requisitos do presente regulamento, 
conferindo particular atenção às necessidades de povos 
indígenas, comunidades locais e pequenos produtores e 
garantindo a participação de todos os atores interessados.”

Por fim, o artigo relativo ao sistema de classificação de risco 
determina que a Comissão estabeleça um diálogo específico 
com todos os países de alto risco, ou que estejam em vias de 
ser assim classificados, com o intuito de reduzir seu nível de 
risco. 

CONCLUSÃO

O EUDR tem potencial de reduzir drasticamente o papel do 
consumo da UE no incentivo ao desmatamento e à violação 
de direitos possessórios comunitários. Tudo depende, 
porém, de como se dará sua implementação e aplicação. 
Será fundamental fortalecer a posição dos pequenos 
produtores, para que não sejam prejudicados pelos 
requisitos de geolocalização e rastreabilidade. Os processos 
de avaliação e classificação de risco devem dar a devida 
atenção ao respeito aos direitos possessórios de povos 
indígenas e comunidades locais. É igualmente importante 
que as autoridades competentes disponham dos recursos, 
do apoio e das orientações de que necessitam para executar 
adequadamente suas funções. 

Para contribuir de maneira efetiva com o combate ao 
desmatamento, a UE deve estabelecer acordos de parceria 
substantivos com os países produtores, nos quais tenham 
voz todos os atores e titulares de direitos envolvidos. 
Esses acordos devem incluir planos de ação elaborados 
conjuntamente, de modo a criar um ambiente favorável, 
aprimorar a governança, combater o desmatamento e 
garantir o respeito aos direitos. Como reconhecido pela UE 
em 2019,  trabalhar em estreita colaboração com mercados 
consumidores, como Estados Unidos, China e Índia, também 
será essencial.

7 - Comunicação da UE 2019, “Intensificação da ação da UE para combater o desmatamento” - https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?qid=1565272554103&uri=CE-
LEX:52019DC0352


